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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5803, DE 02 DE DEZEMBRO 2024.
Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a contadoria da prefeitura

municipal da estância turística de santa fé do sul, a
proceder a abertura de crédito adicional suplementar,
no  valor  total  r$  7.820.202,09  (sete  milhões,
oitocentos e vinte mil, duzentos e dois reais e nove
centavos),  para  suportar  os  gastos  pertinentes,
conforme  abaixo  consignado,  de  acordo  com  o
previsto na lei municipal nº 4.595, de 13 de dezembro
de 2023.

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 9 8  -

07.001.10.305.6.2024-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$61.704,40
05 .313 .0000 .0000  TRANSFERÊNCIAS

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS
AO VENCIMENTO DOS AGENTES 61.704,40

 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$17.710,00
01.110.0000.0000 GERAL 17.710,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 0 6  -

05.001.20.606.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$442,00
01.110.0000.0000 GERAL 442,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$137.155,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 137.155,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 8 2  -

07.001.10.303.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$12.975,00

01.304.0000.0000  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA
12.975,00

 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 0 8  -

08.001.8.244.7.2025-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$21.711,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

21.711,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 3 8  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$324.495,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

324.495,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$666,00
01.110.0000.0000 GERAL 666,00
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 3 1  -

08.002.8.244.7.2026-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$328,54
05.500.0058.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -

PROGRAMA  CRIANÇA  FELIZ  328,54
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 9 0  -

07.001.10.304.6.2023-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$16.053,48
05.303.0001.0000  SAÚDE  -  VIGILÂNCIA

SANITÁRIA  16.053,48
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 3 1  -

08.002.8.244.7.2026-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$6.260,62
05.500.0058.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -

PROGRAMA  CRIANÇA  FELIZ  6.260,62
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 3 1  -

08.002.8.244.7.2026-3.1.90.11.00.00.00.00  -
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VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
R$2.183,96
05.500.0058.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -

PROGRAMA  CRIANÇA  FELIZ  2.183,96
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$943,00
01.110.0000.0000 GERAL 943,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$647,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 647,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 8 2  -

07.001.10.303.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$918,00
01.304.0000.0000  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA

918,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$677,00
01.110.0000.0000 GERAL 677,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$12.320,00
01.110.0000.0000 GERAL 12.320,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$2.250,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 2.250,00
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 0 8  -

09.001.12.361.8.2037-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$467.834,52

02.261.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO  /  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO
467.834,52

 
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 0 8  -

09.001.12.361.8.2037-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$1.095.332,53
02.261.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB

MAGISTÉRIO  /  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO
1.095.332,53

 
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 2 0  -

09.001.12.365.8.2038-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$308.170,18
02.272.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -

MAGISTÉRIO /  PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-
ESCOLA 308.170,18

 
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 2 8  -

09.001.12.365.8.2039-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$738.822,54
02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB

MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
738.822,54

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1  -

01.001.4.122.1.2001-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$98.320,00
01.110.0000.0000 GERAL 98.320,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 2  -

01.001.4.122.1.2004-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$51.253,00
01.110.0000.0000 GERAL 51.253,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 2  -

01.001.4.122.1.2004-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS
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R$759,00
01.110.0000.0000 GERAL 759,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  2 2  -

01.001.4.122.1.2057-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$4.806,00
01.110.0000.0000 GERAL 4.806,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  4 0  -

01.002.6.181.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$188.492,00
01.110.0000.0000 GERAL 188.492,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$250.330,00
01.110.0000.0000 GERAL 250.330,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$12.130,00
01.110.0000.0000 GERAL 12.130,00
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  9 6  -

04.001.4.122.1.2011-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
INFORMÁTICA

R$21.250,00
01.110.0000.0000 GERAL 21.250,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 0 6  -

05.001.20.606.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$98.078,00
01.110.0000.0000 GERAL 98.078,00
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 2  -

06.001.15.452.5.2014-3.1.90.11.00.00.00.00  -

VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
R$52.230,00
01.110.0000.0000 GERAL 52.230,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$164.150,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 164.150,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 8 2  -

07.001.10.303.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$35.100,00
01.304.0000.0000  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA

35.100,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 6  -

07.001.10.302.6.2019-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$106.365,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
106.365,00

 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 3 4  -

06.002.15.452.5.2015-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$56.413,79
01.110.0000.0000 GERAL 56.413,79
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 3 4  -

06.002.15.452.5.2015-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$405.672,00
01.110.0000.0000 GERAL 405.672,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 9 0  -

07.001.10.304.6.2023-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$6.201,00
01.303.0000.0000  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE

6.201,00
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08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 4 3  -

08.002.8.243.7.2031-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$317,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

317,00
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
N º  F I C H A :  2 5 4  -

08.003.8.244.7.2027-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$3.053,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

3.053,00
 
08.007  -  FUNDO  SOCIAL  MUNICIPAL  DE

HABITAÇÃO
N º  F I C H A :  2 8 9  -

08.007.8.244.7.2036-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$120,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

120,00
 
08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
N º  F I C H A :  2 9 6  -

08.008.8.243.7.2030-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$9.530,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

9.530,00
 
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 0 6  -

11.001.27.812.10.2045-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$1.230,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.230,00
 
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  3 9 3  -

10.001.13.392.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
R$332,00
01.110.0000.0000 GERAL 332,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

N º  F I C H A :  2 0 8  -
08.001.8.244.7.2025-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$118.432,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

118.432,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 3 8  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$171.390,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

171.390,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 4  -

09.002.12.122.8.2043-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$18.512,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

18.512,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDUSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 4  -

12.001.23.695.11.2047-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDUSTRIA

R$9.410,00
01.110.0000.0000 GERAL 9.410,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  7 9  -

03.001.4.123.1.2010-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$162.794,00
01.110.0000.0000 GERAL 162.794,00
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  9 6  -

04.001.4.122.1.2011-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
INFORMÁTICA

R$396,00
 
01.110.0000.0000 GERAL 396,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  2  -

01.001.4.122.1.2001-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
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DEPENDÊNCIAS
R$2.660,00
01.110.0000.0000 GERAL 2.660,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  2  -

01.001.4.122.1.2001-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$4.210,00
01.110.0000.0000 GERAL 4.210,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 5  -

09.002.12.365.8.2039-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$106.115,45
01.120.0000.0000  ALIENACAO  DE  BENS

106.115,45
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 5 4  -

09.002.12.365.8.2038-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$33.227,53
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

33.227,53
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 7  -

09.002.12.122.8.2043-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$148.843,54
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

148.843,54
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 1  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$19.160,98
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

19.160,98
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 1  -

03.001.4.123.1.2010-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$16.633,00
01.110.0000.0000 GERAL 16.633,00
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 4 6  -

08.002.8.243.7.2031-3.1.91.13.00.00.00.00  -

OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
R$331,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

331,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 1  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$4,60
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 4,60
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 5  -

09.002.12.365.8.2039-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$394,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

394,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 1  -

03.001.4.123.1.2010-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$119,00
01.110.0000.0000 GERAL 119,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 1  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$133.080,50
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

133.080,50
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 5 4  -

09.002.12.365.8.2038-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$26.299,54
01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-

ESCOLA  26.299,54
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 5  -

09.002.12.365.8.2039-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$68.739,70
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

68.739,70
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 1  -
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03.001.4.123.1.2010-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$16.322,00
01.110.0000.0000 GERAL 16.322,00
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 4 6  -

08.002.8.243.7.2031-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$3.478,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

3.478,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 1  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$150.966,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

150.966,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 5 4  -

09.002.12.365.8.2038-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$33.229,00
01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-

ESCOLA  33.229,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 5  -

09.002.12.365.8.2039-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$106.000,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

106.000,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 7  -

09.002.12.122.8.2043-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$16.367,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

16.367,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 1  -

03.001.4.123.1.2010-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$310,00
01.110.0000.0000 GERAL 310,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

N º  F I C H A :  1 8 1  -
07.001.10.302.6.2021-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$450.420,18
02.302.0010.0000 SAÚDE - TABELA SUS PAULISTA

450.420,18
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 2  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIARIAS  -  PESSOAL  CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$325,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 325,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 2  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS
- PESSOAL CIVIL

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$1.850,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.850,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 2  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$54,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 54,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 8  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$3.200,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

3.200,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 2  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$727,17
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 727,17
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 2  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$15.000,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
15.000,00
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11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 1 0  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$1.200,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.200,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 2  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$5.950,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
5.950,00

 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 2  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$8.300,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
8.300,00

 
09.003 - ENSINO - LIVRE
N º  F I C H A :  3 8 7  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$55.109,81
05.283.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA

NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PNAE
18.358,00

05.284.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PNAE  PRE-
4.502,08

05.285.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PNAE
32.249,73

 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 3 9  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$5.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
 
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  3 9 8  -

10.001.13.392.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
R$1.300,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.300,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$0,51
05.312.0007.0000 AÇÕES NO SUAS PARA EPI  -

PORTARIA 369 - COVID 19 0,51
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$0,04
05.312.0008.0000  AÇÕES  NO  SUAS  PARA

ALIMENTOS  -  PORTARIA  369  -  COVID  19  0,04
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$0,11
05.312.0009.0000  AÇÕES  NO  SUAS  PARA

ACOLHIMENTO  -  PORTARIA  369  -  COVID  19  0,11
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 1 1  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$825,28
01.110.0000.0000 GERAL 825,28
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  6 0  -

01.002.6.452.3.2008-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$3.000,00
01.410.0000.0000  TRÂNSITO  SINALIZAÇÃO

3.000,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 3 9  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$100,00
01.110.0000.0000 GERAL 100,00
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09.003 - ENSINO - LIVRE
N º  F I C H A :  3 8 7  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$7.188,46
02.220.0016.0000  EDUCAÇÃO  -  MERENDA

ESCOLAR  ESTADUAL  7.188,46
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 1 1  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$3.000,00
08.110.0000.0000 GERAL 3.000,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 1 1  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$5.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
N º  F I C H A :  3 8 7  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$0,19
05.284.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE PRE- 0,19
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  6  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$5.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 4  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$61.400,00
05.302.0003.0000  SAÚDE  -  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  61.400,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 6  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
R$600,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

600,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 4  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS
DESPESAS DE PESSOAL

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$27.284,52
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

27.284,52
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 7  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$12.974,55
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

12.974,55
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  7  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$4.213,00
01.110.0000.0000 GERAL 4.213,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 4  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$49.450,00
01.110.0000.0000 GERAL 49.450,00
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  1 0 1  -

04.001.4.122.1.2011-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
INFORMÁTICA

R$700,00
01.110.0000.0000 GERAL 700,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 1 2  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$1.060,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.060,00
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06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO
MUNICÍPIO

N º  F I C H A :  1 4 1  -
06.002.15.452.5.2015-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$1.400,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.400,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 8 8  -

07.001.10.303.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$7.362,00
01.304.0000.0000  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA

7.362,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  2 0 4  -

07.001.10.305.6.2024-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$5.160,00
01.303.0000.0000  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE

5.160,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 5  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$7.235,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

7.235,00
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 3 8  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$7.390,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

7.390,00
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
N º  F I C H A :  2 6 1  -

08.003.8.244.7.2027-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$1.057,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

1.057,00
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE

N º  F I C H A :  2 6 9  -
08.003.8.241.7.2028-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$3.160,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

3.160,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 7  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$10.570,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

10.570,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 8 0  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$12.680,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

12.680,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDUSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 0  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDUSTRIA

R$6.680,00
01.110.0000.0000 GERAL 6.680,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  6 1  -

01.002.6.452.3.2008-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$615,00
01.440.0000.0000  TRÂNSITO  POLICIAMENTO

615,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 5  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$1.233,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

1.233,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDUSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 0  -
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12.001.23.695.11.2047-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDUSTRIA

R$525,00
01.110.0000.0000 GERAL 525,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$2.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 2.000,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 0  -

07.001.10.122.6.2002-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$8.153,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 8.153,00
 
05.002 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
N º  F I C H A :  1 1 9  -

05.002.18.541.4.2013-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$6.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 6.000,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  4 6  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$4.709,91
01.110.0000.0000 GERAL 4.709,91
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  8  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$1.301,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.301,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  6 2  -

01.002.6.452.3.2008-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$5.500,00

01.410.0000.0000  TRÂNSITO  SINALIZAÇÃO
5.500,00

 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 5  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS -

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$3.970,07
01.110.0000.0000 GERAL 3.970,07
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PUBLICOS

R$2.500,00
01.110.0000.0000 GERAL 2.500,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 0  -

07.001.10.122.6.2002-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$18.015,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 18.015,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 6  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$50.000,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
50.000,00

 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  2 0 5  -

07.001.10.305.6.2024-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$700,00
01.303.0000.0000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 700,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$16.100,00
01.110.0000.0000 GERAL 16.100,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  8  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
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SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
R$23.500,00
01.110.0000.0000 GERAL 23.500,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$1.700,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.700,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 0  -

12.001.23.695.11.2046-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

R$18.900,00
01.110.0000.0000 GERAL 18.900,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$6.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 6.000,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$305,04
01.110.0000.0000 GERAL 305,04
 
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 1 5  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$200,00
01.110.0000.0000 GERAL 200,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 6  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$3.767,52
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

3.767,52
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  6 2  -

01.002.6.452.3.2008-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$15.000,00
01.410.0000.0000  TRÂNSITO  SINALIZAÇÃO

15.000,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  5 3  -

01.002.6.182.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$112,00
01.110.0000.0000 GERAL 112,00
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
N º  F I C H A :  2 6 2  -

08.003.8.244.7.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$730,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

730,00
 
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 1 5  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$1.821,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.821,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 8  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$5.800,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

5.800,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 0  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$9.450,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

9.450,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 0  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
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09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$20.770,06
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

20.770,06
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 8  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$52.137,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

52.137,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 0  -

12.001.23.695.11.2046-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDÚSTRIA

R$5.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
 
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 3 4  -

09.001.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$35.158,82
02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -

OUTROS  -  CRECHE  35.158,82
 
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 1 7  -

09.001.12.361.8.2037-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$640,00
02.262.0000.0000  EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS

640,00
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 1 7  -

09.001.12.361.8.2037-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$2.000,00
02.262.0000.0000  EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS

2.000,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  9  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.46.00.00.00.00 -  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$1.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

N º  F I C H A :  1 1 4  -
05.001.20.606.4.2012-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$1.200,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.200,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 7  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$300,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 300,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 1  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$54.000,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

54.000,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 8  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.46.00.00.00.00 -  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$850,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

850,00
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 4 0  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.46.00.00.00.00 -  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$350,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

350,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 2  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.46.00.00.00.00  -
AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

R$500,00
01.110.0000.0000 GERAL 500,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 8 2  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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R$19.800,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

19.800,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 1  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$3.466,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

3.466,00
 
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 3 5  -

09.001.12.365.8.2039-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$3.497,10
02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -

OUTROS  -  CRECHE  3.497,10
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 0  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.90.47.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  TRIBUTARIAS  E

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$14.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 14.000,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 0  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.90.47.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  TRIBUTARIAS  E

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$20.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 20.000,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 0  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.90.47.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  TRIBUTARIAS  E

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$9.700,00
01.110.0000.0000 GERAL 9.700,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 1  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.90.91.00.00.00.00  -
SENTENÇAS  JUDICIAIS

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$204.629,57
01.110.0000.0000 GERAL 204.629,57
 
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 8  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.93.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$5.597,00

01.110.0000.0000 GERAL 5.597,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 8  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.93.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$2.698,56
01.110.0000.0000 GERAL 2.698,56
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 4 9  -

07.001.10.122.6.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS
E INSTALAÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$32.024,69
07.100.0227.0000 OPERAÇÃO DE CRÉDITO - CEF -

LEI Nº 4.354 DE 26/10/2022 32.024,69
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 2 1  -

12.001.23.695.11.1002-4.4.90.51.00.00.00.00  -
OBRAS  E  INSTALAÇÕES

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDÚSTRIA

R$102.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 102.000,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 1 5  -

05.001.20.606.4.2012-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$6.600,00
01.110.0000.0000 GERAL 6.600,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 1 5  -

05.001.20.606.4.2012-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$1.800,00
01.110.0000.0000 GERAL 1.800,00
 
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 3  -

09.002.12.365.8.2039-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$145,74
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

145,74
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
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R$55.646,79
01.110.0000.0000 GERAL 55.646,79
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
art.  1º,  serão  provenientes  consequentemente  das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica,  nos termos da legislação em
vigor.

09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 2 0  -

09.001.12.365.8.2038-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$7,60

02.272.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
MAGISTÉRIO /  PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-
ESCOLA 7,60

N º  F I C H A :  3 2 8  -
09.001.12.365.8.2039-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$152,79

 
02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB

MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
152,79

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  1 3  -
01.001.4.122.1.2004-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  R$1.400,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.400,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 8  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  R$4.604,83

01.110.0000.0000 GERAL 4.604,83
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 0 7  -

05.001.20.606.4.2012-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  R$2.831,60

01.110.0000.0000 GERAL 2.831,60
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 9  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$6.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 6.000,00
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 3 0  -

09.001.12.365.8.2039-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$6.076,84

02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
6.076,84

 

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  3  -
01.001.4.122.1.2001-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$8.100,00

01.110.0000.0000 GERAL 8.100,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 1  -

01.002.6.181.3.2006-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$2.500,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.500,00
N º  F I C H A :  5 0  -

01.002.6.182.3.2007-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$1.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
N º  F I C H A :  5 7  -

01.002.6.452.3.2008-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$1.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 9  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$4.013,04

01.110.0000.0000 GERAL 4.013,04
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  9 7  -

04.001.4.122.1.2011-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$1.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 0 8  -

05.001.20.606.4.2012-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$1.636,24

01.110.0000.0000 GERAL 1.636,24
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 6  -

12.001.23.695.11.2047-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$17.244,11

01.110.0000.0000 GERAL 17.244,11
 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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N º  F I C H A :  3 1 1  -
09.001.12.361.8.2037-3.1.90.96.00.00.00.00  -
RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS  DE  R$13.795,92

02.261.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO  /  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO
13.795,92

N º  F I C H A :  3 1 2  -
09.001.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS R$133.080,52

02.261.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO  /  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO
133.080,52

N º  F I C H A :  3 2 3  -
09.001.12.365.8.2038-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS R$26.299,54

02.272.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
MAGISTÉRIO /  PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-
ESCOLA 26.299,54

N º  F I C H A :  3 3 1  -
09.001.12.365.8.2039-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS R$68.739,70

02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
68.739,70

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4  -

01.001.4.122.1.2001-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS  R$7.536,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.536,00
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  9 8  -

04.001.4.122.1.2011-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS  R$2.946,22

01.110.0000.0000 GERAL 2.946,22
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 0  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$825,28

01.110.0000.0000 GERAL 825,28
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 6  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$54,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 54,00
 
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 6  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$2.500,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.500,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  5  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS
- PESSOAL CIVIL R$713,00

01.110.0000.0000 GERAL 713,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  3 2  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS
- PESSOAL CIVIL R$414,92

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
414,92

 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 3  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS
- PESSOAL CIVIL R$2.730,69

01.110.0000.0000 GERAL 2.730,69
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 3 8  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$1.400,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.400,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 5  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$600,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
600,00

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  3 3  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$4.709,91

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
4.709,91
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0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  3 3  -
01.001.8.244.2.2005-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.970,07

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
3.970,07

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 5  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.200,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
3.200,00

 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$727,17

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 727,17
 
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 7  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$100,00

01.110.0000.0000 GERAL 100,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$27.284,52

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
27.284,52

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 6  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$12.974,55

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  12.974,55

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  6  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$145,74

01.110.0000.0000 GERAL 145,74
 
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 7  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$2.100,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.100,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  6  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.100,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.100,00
N º  F I C H A :  1 7  -

01.001.4.122.1.2004-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$1.900,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.900,00
N º  F I C H A :  3 3  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.500,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
3.500,00

 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 4  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$11.400,00

01.110.0000.0000 GERAL 11.400,00
N º  F I C H A :  5 2  -

01.002.6.182.3.2007-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$100,00

01.110.0000.0000 GERAL 100,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  5 2  -

01.002.6.182.3.2007-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$1.700,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.700,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 3  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$2.700,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.700,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$9.900,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 9.900,00
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07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$2.698,56

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 2.698,56
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 7  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$0,19

05.285.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PNAE  0,19

 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 1  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$305,04

01.110.0000.0000 GERAL 305,04
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.767,52

01.110.0000.0000 GERAL 3.767,52
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$102.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 102.000,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$771,95

01.110.0000.0000 GERAL 771,95
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$26.299,54

01.110.0000.0000 GERAL 26.299,54
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$68.739,70

01.110.0000.0000 GERAL 68.739,70
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$5.950,00

01.110.0000.0000 GERAL 5.950,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$943,00

01.110.0000.0000 GERAL 943,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$647,00

01.110.0000.0000 GERAL 647,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$918,00

01.110.0000.0000 GERAL 918,00
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$730,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
730,00

 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$1.821,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
1.821,00



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 14 de janeiro de 2025 Ano V | Edição nº 705 | Página 19 de 35

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 5  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$5.800,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
5.800,00

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 5  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$9.450,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
9.450,00

 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 3  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$20.079,52

01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA
COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
20.079,52

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  6  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.500,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.500,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  2 5  -

01.001.4.122.1.2057-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$418,60

01.110.0000.0000 GERAL 418,60
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  5 2  -

01.002.6.182.3.2007-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$17.282,89

01.110.0000.0000 GERAL 17.282,89
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 1  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$1.804,15

01.110.0000.0000 GERAL 1.804,15
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

N º  F I C H A :  1 1 1  -
05.001.20.606.4.2012-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$700,00

01.110.0000.0000 GERAL 700,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$7.362,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 7.362,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$5.160,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 5.160,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$7.235,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 7.235,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$7.390,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 7.390,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$18.437,92

01.110.0000.0000 GERAL 18.437,92
 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 2 5  -

09.001.12.365.8.2038-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$143,59

02.274.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  PRÉ-ESCOLA  143,59

 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 1 5  -

09.001.12.361.8.2037-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$152,26

02.262.0000.0000  EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS
152,26

N º  F I C H A :  3 3 3  -
09.001.12.365.8.2039-3.3.90.34.00.00.00.00  -
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OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$47,26
02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -

OUTROS  -  CRECHE  47,26
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$98.320,00

01.110.0000.0000 GERAL 98.320,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$1.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$51.253,00

01.110.0000.0000 GERAL 51.253,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$759,00

01.110.0000.0000 GERAL 759,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$4.806,00

01.110.0000.0000 GERAL 4.806,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$188.492,00

01.110.0000.0000 GERAL 188.492,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$250.330,00

01.110.0000.0000 GERAL 250.330,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$12.130,00

01.110.0000.0000 GERAL 12.130,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$21.250,00

01.110.0000.0000 GERAL 21.250,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$98.078,00

01.110.0000.0000 GERAL 98.078,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$1.200,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.200,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$52.230,00

01.110.0000.0000 GERAL 52.230,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$164.150,00

01.110.0000.0000 GERAL 164.150,00
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06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$300,00

01.110.0000.0000 GERAL 300,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$35.100,00

01.110.0000.0000 GERAL 35.100,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$54.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 54.000,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$106.365,00

01.110.0000.0000 GERAL 106.365,00
 
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 0  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$56.413,79

01.110.0000.0000 GERAL 56.413,79
 
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 8  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$5.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
 
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 8  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.36.00.00.00.00  -

OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$2.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 2.000,00
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 3 8  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$328,54

05.500.0058.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -
PROGRAMA  CRIANÇA  FELIZ  328,54

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 8  -

01.001.4.122.1.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$5.524,00

01.110.0000.0000 GERAL 5.524,00
N º  F I C H A :  3 6  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$4.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
4.000,00

 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 5  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$24.992,00

01.110.0000.0000 GERAL 24.992,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 4  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$3.848,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.848,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 6  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$61.400,00

05.302.0003.0000  SAÚDE  -  MÉDIA  E  ALTA
COMPLEXIDADE  61.400,00

 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.300,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.300,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
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SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$325,00
01.110.0000.0000 GERAL 325,00
 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 3 4  -

09.001.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$640,00

02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  CRECHE  640,00

 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 2 6  -

09.001.12.365.8.2038-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$764,05

02.274.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  PRÉ-ESCOLA  764,05

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 1  -

01.001.4.122.1.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$8.153,00

01.110.0000.0000 GERAL 8.153,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 3  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$6.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 6.000,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 1  -

01.001.4.122.1.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$18.015,00

01.110.0000.0000 GERAL 18.015,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 6  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$15.000,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 15.000,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 3  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$3.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.000,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$6.600,00

01.110.0000.0000 GERAL 6.600,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.800,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.800,00
 
 
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  8  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$22.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 22.000,00
 
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 9  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$15.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 15.000,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 5  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$13.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 13.000,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  8  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$700,00

01.110.0000.0000 GERAL 700,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$10.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 10.000,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 9  -
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01.001.4.122.1.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$2.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.000,00
N º  F I C H A :  3 7  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.500,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
1.500,00

 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$2.500,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.500,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 5  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$2.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.000,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 0  -

12.001.23.695.11.2046-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$200,00

01.110.0000.0000 GERAL 200,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$17.710,00

01.110.0000.0000 GERAL 17.710,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$442,00

01.110.0000.0000 GERAL 442,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$137.155,00

01.110.0000.0000 GERAL 137.155,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$12.975,00

01.110.0000.0000 GERAL 12.975,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$21.711,00

01.110.0000.0000 GERAL 21.711,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$324.495,00

01.110.0000.0000 GERAL 324.495,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$666,00

01.110.0000.0000 GERAL 666,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$16.633,00

01.110.0000.0000 GERAL 16.633,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$331,00

01.110.0000.0000 GERAL 331,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$4,60

01.110.0000.0000 GERAL 4,60
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$394,00

01.110.0000.0000 GERAL 394,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$119,00

01.110.0000.0000 GERAL 119,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$2.660,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.660,00
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09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$132.308,55

01.110.0000.0000 GERAL 132.308,55
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 6  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$29.011,28

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
29.011,28

 
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  4 0 0  -

10.001.13.392.9.2044-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$23.125,72

01.110.0000.0000 GERAL 23.125,72
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 9  -

01.001.4.122.1.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$493,57

01.110.0000.0000 GERAL 493,57
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 6  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.418,28

01.110.0000.0000 GERAL 1.418,28
N º  F I C H A :  5 3  -

01.002.6.182.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.189,18

01.110.0000.0000 GERAL 1.189,18
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$21.827,92

01.110.0000.0000 GERAL 21.827,92
 
05.002 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 9  -

05.002.18.541.4.2013-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$1.060,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.060,00
 

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$1.057,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 1.057,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$3.160,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 3.160,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$10.570,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 10.570,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$12.680,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 12.680,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$6.680,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 6.680,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 1  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$20.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 20.000,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$677,00

01.110.0000.0000 GERAL 677,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$16.322,00

01.110.0000.0000 GERAL 16.322,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -
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09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$3.478,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.478,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$150.966,00

01.110.0000.0000 GERAL 150.966,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$33.229,00

01.110.0000.0000 GERAL 33.229,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$106.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 106.000,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$16.367,00

01.110.0000.0000 GERAL 16.367,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$310,00

01.110.0000.0000 GERAL 310,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$8.300,00

01.110.0000.0000 GERAL 8.300,00
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  1 0 2  -

04.001.4.122.1.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$113.243,77

01.110.0000.0000 GERAL 113.243,77
09.003 - ENSINO - LIVRE
 
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$4.210,00

01.110.0000.0000 GERAL 4.210,00

 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$12.320,00

01.110.0000.0000 GERAL 12.320,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$2.250,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.250,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$615,00

01.110.0000.0000 GERAL 615,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$1.233,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.233,00
 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$525,00

01.110.0000.0000 GERAL 525,00
 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 1 6  -

09.001.12.361.8.2037-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$88.248,76

02.262.0000.0000  EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS
88.248,76

N º  F I C H A :  3 2 6  -
09.001.12.365.8.2038-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$5.774,18

02.274.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  PRÉ-ESCOLA  5.774,18

N º  F I C H A :  3 3 4  -
09.001.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$13.041,46

02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  CRECHE  13.041,46

 
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 8  -

09.003.12.306.8.2042-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$279.678,93

01.110.0000.0000 GERAL 279.678,93
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0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  8  -
01.001.4.122.1.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$6.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 6.000,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 6  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.494,07

01.110.0000.0000 GERAL 1.494,07
N º  F I C H A :  5 3  -

01.002.6.182.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$3.778,12

01.110.0000.0000 GERAL 3.778,12
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$15.663,74

01.110.0000.0000 GERAL 15.663,74
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 5  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.861,08

01.110.0000.0000 GERAL 1.861,08
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  1 0 2  -

04.001.4.122.1.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$13.003,78

01.110.0000.0000 GERAL 13.003,78
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 3  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$4.865,49

01.110.0000.0000 GERAL 4.865,49
 
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 9  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$446,05

01.110.0000.0000 GERAL 446,05

 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$6.201,00

01.110.0000.0000 GERAL 6.201,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$850,00

01.110.0000.0000 GERAL 850,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$350,00

01.110.0000.0000 GERAL 350,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$317,00

01.110.0000.0000 GERAL 317,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$3.053,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.053,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$120,00

01.110.0000.0000 GERAL 120,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$9.530,00



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 14 de janeiro de 2025 Ano V | Edição nº 705 | Página 27 de 35

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

01.110.0000.0000 GERAL 9.530,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$500,00

01.110.0000.0000 GERAL 500,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$1.230,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.230,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 9  -

12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$332,00

01.110.0000.0000 GERAL 332,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 1  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$49.504,58

01.110.0000.0000 GERAL 49.504,58
N º  F I C H A :  4 3 0  -

12.001.23.695.11.2046-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$17.908,96

01.110.0000.0000 GERAL 17.908,96
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 6  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO
R$14.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 14.000,00
 
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  1 0 3  -

04.001.4.122.1.2011-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  R$91.385,80

01.110.0000.0000 GERAL 91.385,80
 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

N º  F I C H A :  3 1 7  -
09.001.12.361.8.2037-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  R$658,30

02.262.0000.0000  EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS
658,30

 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 6  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO
R$1.948,81

01.110.0000.0000 GERAL 1.948,81
 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 3 5  -

09.001.12.365.8.2039-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO R$1.092,36

02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  CRECHE  1.092,36

 
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 1 8  -

09.001.12.361.8.2037-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO R$46.901,75

02.262.0000.0000  EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS
46.901,75

N º  F I C H A :  3 2 7  -
09.001.12.365.8.2038-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO R$17.050,00

02.274.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  PRÉ-ESCOLA  17.050,00

N º  F I C H A :  3 3 5  -
09.001.12.365.8.2039-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO R$47.807,64

02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  CRECHE  47.807,64

 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 9  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.93.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$0,51

05.312.0007.0000 AÇÕES NO SUAS PARA EPI  -
PORTARIA 369 - COVID 19 0,51

 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 9  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.93.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$0,04

05.312.0008.0000  AÇÕES  NO  SUAS  PARA
ALIMENTOS  -  PORTARIA  369  -  COVID  19  0,04

 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
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N º  F I C H A :  2 1 9  -
08.001.8.244.7.2025-3.3.90.93.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$0,11

05.312.0009.0000  AÇÕES  NO  SUAS  PARA
ACOLHIMENTO  -  PORTARIA  369  -  COVID  19  0,11

 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 2 1  -

12.001.23.695.11.1002-4.4.90.51.00.00.00.00  -
OBRAS  E  INSTALAÇÕES  R$171.390,00

01.110.0000.0000 GERAL 171.390,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 8  -

02.001.4.122.1.2009-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.850,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.850,00
 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$5.597,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
5.597,00

 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 0  -

01.001.4.122.1.2001-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.301,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.301,00
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  4 5 5  -

07.001.10.122.6.1001-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$32.024,69

07.100.0227.0000 OPERAÇÃO DE CRÉDITO - CEF -
LEI Nº 4.354 DE 26/10/2022 32.024,69

 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 5  -

05.001.20.606.4.2012-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$3.000,00

08.110.0000.0000 GERAL 3.000,00
 
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 5  -

05.001.20.606.4.2012-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$2.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.000,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 8  -

01.002.6.181.3.2006-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 4.000,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 3  -

12.001.23.695.11.2046-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$1.200,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.200,00
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  5 5  -

01.002.6.182.3.2007-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.800,00

08.110.0000.0000 GERAL 2.800,00
 
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 8  -

02.001.4.122.1.2009-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 9  -

03.001.4.123.1.2010-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.000,00
 
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 0  -

01.001.4.122.1.2001-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE  R$112,00

01.110.0000.0000 GERAL 112,00
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 3  -

12.001.23.695.11.2046-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$5.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
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12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

N º  F I C H A :  4 3 3  -
12.001.23.695.11.2046-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$690,54

01.110.0000.0000 GERAL 690,54
 
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 8  -

01.002.6.181.3.2006-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.869,80

01.110.0000.0000 GERAL 1.869,80
 
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 3 3  -

12.001.23.695.11.2046-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$15.336,43

01.110.0000.0000 GERAL 15.336,43
 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$18.512,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
18.512,00

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$19.800,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
19.800,00

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$9.410,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
9.410,00

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$162.794,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
162.794,00

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

N º  F I C H A :  3 5 0  -
09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$396,00

01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 396,00
 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$3.466,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
3.466,00

 
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$9.700,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
9.700,00

 
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 3  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.90.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DIVIDA  CONTRATUAL  R$55.646,79

01.110.0000.0000 GERAL 55.646,79
 
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$55.109,81
05.283.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA

NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PNAE
18.358,00

05.284.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PNAE  PRE-
4.502,08

05.285.0000.0000  RECURSOS  DO  PROGRAMA
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PNAE
32.249,73

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$3.000,00

01.410.0000.0000  TRÂNSITO  SINALIZAÇÃO
3.000,00

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$5.500,00

01.410.0000.0000  TRÂNSITO  SINALIZAÇÃO
5.500,00

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$7.188,46

02.220.0016.0000  EDUCAÇÃO  -  MERENDA
ESCOLAR  ESTADUAL  7.188,46

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$61.704,40

05 .313 .0000 .0000  TRANSFERÊNCIAS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS
AO VENCIMENTO DOS AGENTES 61.704,40

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$106.115,45

01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS
106.115,45

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
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INCISO II DA LEI 4.320/64) R$33.227,53
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

33.227,53
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$148.843,54
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

148.843,54
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$19.160,98
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

19.160,98
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$15.000,00
01.410.0000.0000  TRÂNSITO  SINALIZAÇÃO

15.000,00
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$16.053,48
05.303.0001.0000  SAÚDE  -  VIGILÂNCIA

SANITÁRIA  16.053,48
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$6.260,62
05.500.0058.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -

PROGRAMA  CRIANÇA  FELIZ  6.260,62
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$2.183,96
05.500.0058.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -

PROGRAMA  CRIANÇA  FELIZ  2.183,96
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,

INCISO II DA LEI 4.320/64) R$1.095.332,53
02.261.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB

MAGISTÉRIO  /  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO
1.095.332,53

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$308.170,18

02.272.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
MAGISTÉRIO /  PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-
ESCOLA 308.170,18

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$738.822,54

02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
738.822,54

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$450.420,18

02.302.0010.0000 SAÚDE - TABELA SUS PAULISTA
450.420,18

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$35.158,82

02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  CRECHE  35.158,82

EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  (ART.  43,  §  1º,
INCISO II DA LEI 4.320/64) R$3.497,10

02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  CRECHE  3.497,10

Parágrafo único. Ficam alterados os anexos do
plano  plur ianual  -  ppa,  da  lei  de  diretr izes
orçamentárias – ldo; e na lei orçamentária anual - loa.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do

Sul, 02 de dezembro de 2024.
Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data. 

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.805, DE 10 DE DEZEMBRO DE

2024.

D i s p õ e  s o b r e  a
r e g u l a m e n t a ç ã o  d a
investigação  social  nos
concursos  públicos  para
i n g r e s s o  n o s  c a r g o s
integrantes da Guarda Civil
Municipal de Santa Fé do Sul
e dá outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando que em conformidade com o Art.
art.  10,  inciso  VII,  da  Lei  Federal  n°  13.022/2014
(Estatuto Geral das Guardas Municipais) cc o Anexo 07
da  Lei  Complementar  Municipal  nº  386/2023,  a
comprovação da idoneidade moral verificada por meio
da  investigação  social  constitui  um  dos  requisitos
básicos para investidura no cargo público de guarda
municipal;

Considerando que nos termos do Art. 2º, inciso
IV  da  Lei  Municipal  nº  3.259/2014,  compete  à
Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Santa Fé do
Sul  promover  investigação  sobre  o  comportamento
ético,  social  e  funcional  dos  candidatos  ao  cargo
público de guarda municipal;

Considerando que nos termos do Art. 15, da Lei
Complementar  Municipal  nº  386/2023,  compete  ao
Chefe  do  Poder  Executivo  a  expedição  de  atos
administrativos  necessários  à  nomeação  dos
candidatos aprovados em concurso público de guarda
municipal;

Considerando a necessidade de se estabelecer
a  atuação  conjunta  entre  a  Comissão  Especial  de
Seleção  e  Concurso  Público  e  a  Corregedoria  da
Guarda  Civi l  Municipal  de  Santa  Fé  do  Sul ,
observando-se  as  disposições  contidas  no  Decreto
Municipal nº 5.261/2022 (Regulamenta a realização de
concursos  públicos  para  o  provimento  de  cargos
efetivos da administração direta e indireta).

D E C R E T A:
Art.  1°  O  presente  decreto  tem  por  objetivo

estabelecer  critérios  e  regulamentar  a  investigação
social, de caráter eliminatório, nos concursos públicos
para ingresso na Guarda Civil Municipal de Santa Fé
do Sul.

Art.  2º  A  investigação social  tem por  objetivo
verificar se o candidato possui idoneidade moral para
o  exercício  das  atribuições  inerentes  aos  cargos
integrantes da GCM.
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Parágrafo  único.  A  idoneidade  moral  será
apurada  por  meio  de  investigação  sobre  a  vida
pregressa e atual do candidato, no âmbito ético, social
e funcional.

Art. 3° A investigação social será realizada pela
Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Santa Fé do
Sul,  e  será  concluída  antes  do  início  do  Curso  de
Formação de Guarda Municipal.

Parágrafo único. Havendo a ocorrência de fatos
supervenientes capazes de comprometer a idoneidade
moral do candidato durante ou após o início do Curso
de Formação de Guarda Municipal, ou de fatos que
venham a  ser  conhecidos  pela  Corregedoria  nesse
período,  a  investigação  social  será  reaberta  e
concluída  até  antes  de  sua  posse,  podendo  o
interessado ser  declarado INAPTO mesmo após sua
aprovação no referido curso preparatório.

Art.  4°  São  fatos  que  afetam  a  conduta
irrepreensível e a idoneidade moral do candidato:

I- Prática de ato tipificado como crime;
II- Prática de ato de improbidade administrativa;
III- Prática de ato de violência física ou agressão

moral;
IV- Prática de ilícito administrativo no exercício

da função pública;
V- Prática de ato atentatório à moral e aos bons

costumes;
VI-  Não  ter  sido  demitido  da  administração

pública;
VII-  Existência de sentença penal  condenatória

transitada em julgado;
VIII-  Participação  em  grupo  paramilitar  ou

organização  criminosa;
IX- Uso ou vício de drogas ilícitas
X- Vício em álcool e outras drogas;
XI- Prática habitual e eventual de jogo proibido;
XII-  Possuir  tatuagens  que  expressem

contrariedade às instituições democráticas, que façam
alusão  à  ideologia  terrorista  e/ou  extremista,  à
violência, à criminalidade, à ideia ou ato libidinoso, à
discriminação  ou  preconceito  de  raça,  credo,  sexo,
origem ou qualquer outra forma de intolerância;

XIII-  Declarações  públicas  ou  participação  em
atos  que  signifiquem  apologia  ao  crime  ao  uso  de
droga  ilícita  ou  exalte  organizações  criminosas;

XV-  Declaração  falsa  ou  omissão  de  registro
relevante sobre sua vida pregressa;

XVI-  Outras  condutas  que  revelem a  falta  de
idoneidade moral do candidato.

Art. 5° Será passível de eliminação do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o
candidato que:

I  -  Deixar  de  apresentar  quaisquer  dos
documentos  solicitados  neste  decreto,  nos  prazos
estabelecidos nos editais específicos;

II - Apresentar documento, declaração, certidão
ou atestado falsos;

III - Apresentar certidão com expedição superior
a 90 (noventa) dias anteriores ao prazo de entrega
estipulado  em  edital  ou  com  prazo  de  validade
vencido;

IV  -  Apresentar  documentos  rasurados  ou
contendo  dados  incorretos;

V  -  Tiver  conduta  tipificada  em  quaisquer  dos
fatos previstos no art. 4°, após análise da sua defesa;

VI - Tiver omitido informações ou faltado com a
verdade, quando do preenchimento dos formulários e
das declarações citadas neste Decreto.

Art.  6°  Durante  a  investigação  social,  a
Corregedoria poderá obter elementos informativos de
quem  os  possa  fornecer,  inclusive  convocando  o
candidato  para  ser  ouvido  ou  entrevistado,
assegurada a tramitação sigilosa e o direito de defesa.

§1° Poderão ser realizadas diligências com vistas
a  verificar  registros  e  documentos,  sem  prejuízo  de
outras  investigações,  inclusive  entrevistas.

§2°  Poderão  ser  solicitados  documentos
complementares  para  esclarecer  fatos  levantados
durante o curso das investigações e das diligências a
que se refere ao §1°

§3°  Poderá ser solicitada,  a qualquer tempo, a
realização e a eventual repetição, com ou sem coleta
de  material,  de  quaisquer  exames,  inclusive
toxicológicos.

Art.  7°  O  candidato  deverá  preencher  o
formulário  específico  de  investigação  social
estabelecido  em  edital  de  convocação  para
investigação  social.

Art.  8°  O  candidato  deverá  apresentar,  em
momento  definido  em  edital  específico,  juntamente
com o formulário de que trata o artigo anterior, todos
os documentos indispensáveis ao prosseguimento da
investigação social, à saber:

I-  Cópia  reprográfica  da  Cédula  de  Identidade
(RG) ou do Registro de Identidade Civil (RIC) com data
de expedição não inferior a 10 anos (a cópia deste
documento deverá ser apresentada junto a ORIGINAL
para conferência);

II-  Cópia  reprográfica  ou  comprovante  de
inscrição  do  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF);

III-  Cópia  reprográfica  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação  (CNH),  dentro  do  prazo  de  validade;

IV- Formulário de Avaliação de Conduta Social -
Investigação  Social,  devidamente  preenchido,
conforme  estabelecido  em  edital;

V- Certidão antecedentes criminais expedida pela
Policia Civil;

VI- Certidão de execução criminal e Certidão de
distribuição  de  ações  criminais,  da  comarca  do
Município em que residi;

VII- Certidão de execução criminal e Certidão de
distribuição  de  ações  criminais,  da  comarca  do
Município em que residi;

VIII- Certidão Criminal da Justiça Eleitoral;
IX- Certidão Criminal da Justiça Federal;
X- Certidão Criminal da Justiça Militar do Estado

no qual reside;
XI- Certidão Criminal da Justiça Militar da União;
XII- Certidão de Nascimento ou Casamento;
XIII-  Cópia  do  Certificado  de  Dispensa  de

Incorporação  ou  Certificado  de  Reservista  (candidato
do sexo masculino);
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XIV- No caso de servidor ou ex-servidor público,
Certidão expedida pelo órgão público em que estiver
servindo ou que serviu, informando:

a)  Sua  a tua l  s i t uação  d i s c ip l i na r  ou
comportamental ;

b)  Se  responde  ou  já  respondeu  a  processo
disciplinar;

c)  Se  responde ou  já  respondeu procedimento
disciplinar;

d) Punições sofridas;
XV- 02 (duas) foto 5x7 (recente);
XVI- 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);
XVII-  Cópia  reprográfica  e  colorida  do  Histórico

Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
XVIII- Outros documentos a serem exigidos em

edital específico.
§1º O candidato que tenha residido no exterior

nos últimos 5 (cinco) anos que antecederam à data de
publicação  do  edital  específico  de  convocação  para
investigação social, deverá requerer nos respectivos
Consulados  dos  países  que  esteve  domiciliado,
certidão  ou  documento  (redigido  em  língua
portuguesa)  que  conste  a  existência  ou  não  de
antecedentes  criminais,  no  período  de  residência
declarado, entregando-o com os demais documentos
exigidos neste decreto e respectivo edital.

§2º  Após  a  entrega  da  correspondente
documentação pelo candidato e já tendo iniciado os
procedimentos de Investigação Social, caso ocorram
fatos  novos  referentes  aos  dados  e  informações
declaradas e/ou documentos juntados e que envolvam
diretamente a pessoa do candidato, este deverá de
imediato  informar  ao  órgão  da  Corregedoria  da
Guarda  Civ i l  Munic ipal  de  Santa  Fé  do  Sul
pessoalmente e entregar na SEDE da Corregedoria da
Guarda Civil Municipal anexando, nos casos em que
houver  uma  cópia  de  documento  comprobatório
referente ao fato novo ocorrido

§3º No tocante às informações e aos documentos
apresentados, qualquer irregularidade, inconsistência
ou omissão constatada poderá implicar na eliminação
do candidato do certame.

Art.  9°  Caberá  a  Corregedoria  realizar  os
procedimentos necessários à investigação social, em
especial:

I  -  Indicar  infringência  de  quaisquer  dos  itens
elencados  nos  art.  4°  e  5°  ou  a  necessidade  de
esclarecimentos;

II  -  Deliberar  e  notificar  o  candidato  passível  de
exclusão,  que  deverá  apresentar  defesa  escrita  no
prazo de 3 (três) dias;

III  -  Analisar  a  defesa  escrita  do  candidato  e
apresentar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal,
expondo  os  argumentos  de  fato  e  de  direito  em
documento específico;

IV – Encaminhar à Comissão Especial de Seleção
e Concurso Público os atos praticados para controle e
publicação.

Art.  10  Após  a  conclusão  dos  trabalhos  da
Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Santa Fé do
Sul, o candidato terá o resultado final publicado como

APTO ou INAPTO.
Art. 11 Em razão do caráter sigiloso e pessoal

dos  procedimentos  da  Investigação  Social,  da
reputação e da idoneidade,  que instruem quanto à
identificação do histórico de conduta do candidato ao
ingresso na Guarda Civil Municipal de Santa Fé do Sul,
o candidato isenta de qualquer responsabilidade as
pessoas, empresas e estabelecimentos de ensino que
prestarem informações sobre sua pessoa, cabendo a
Corregedoria  da  Guarda  Civil  Municipal  resguardar
sigilo  da  fonte  dos  dados,  das  informações  e
documentos em cumprimento ao inciso X e XXXIII, do
artigo 5º e inciso II,  do §3º do artigo 37, todos da
Constituição Federal.

Art. 12 As normas complementares necessárias
à  real ização  da  invest igação  socia l  serão
estabelecidas  em  edital  específico  de  concurso
público.

Art. 13 Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do

Sul, 10 de dezembro de 2024.
Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Torna  sem  efeito  a  publicação  do  Decreto  nº

5.805, de 10 de dezembro de 2024, que “Dispõe sobre
a  regulamentação  da  investigação  social  nos
concursos  públicos  para  ingresso  nos  cargos
integrantes da Guarda Civil Municipal de Santa Fé do
Sul  e  dá outras  providências.”,  veiculado no Diário
Oficial  do Município,  edição nº 689, na data de 11 de
dezembro  de  2024.  Refer idos  atos  foram
encaminhados  para  publicação  por  um  lapso,  com
arquivo  incorreto,  devendo,  nesse  momento,  tornar
sem  efeito  ou  validade  a  publicação  respectiva,
mantendo-se todos os efeitos da publicação original.
Ato contínuo, Republica – se o Decreto nº 5.805, de 10
de  dezembro  de  2024  que  “Dispõe  sobre  a
regulamentação da investigação social nos concursos
públicos  para  ingresso  nos  cargos  integrantes  da
Guarda Civil Municipal de Santa Fé do Sul e dá outras
providências.".  Desta  forma,  para  que  não  pairem
quaisquer  dúvidas,  republicamos  abaixo  em  sua
íntegra, mantendo-se todos os efeitos da publicação
original.
.................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

AVISO DE LICITAÇÃO
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(RETOMADA DE SESSÃO)
PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2024
PROCESSO N° 1294/2024
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SANTA  FÉ  DO  SUL  -  SP,  torna  público  para  o
conhecimento dos interessados que às 09:00 horas
do  dia  16/01/2025  será  retomada  a  sessão  da
licitação na  modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
33/2024, na plataforma BLL.COMPRAS, do tipo Menor
Preço, que objetiva o Registro de Preços objetivando
futuras  aquisições  de  brinquedos  educativos
pedagógicos infantis  e materiais  esportivos para as
Escolas  de  Educação  Infantil  e  Fundamental  do
Município  de  Santa  Fé  do  Sul  –  SP,  conforme
especificações e quantidades constantes do Anexo I.

Através  deste  aviso  ficam  convocadas  todas  as
licitantes que participam do referido certame para a
RETOMADA  da  sessão,  na  data  e  horário  acima
estabelecidos, visando a continuidade do certame.

A não manifestação dos licitantes convocados, no
dia e horário acima estabelecidos, será interpretado
como  desinteresse  na  participação  das  etapas
subsequentes  do  certame.

Por  oportuno  ressalta-se  que  as  publicações
referentes  aos  atos  das  licitações,  para  efeito  de
publicidade  serão  veiculados  no  Diário  Oficial  do
Município,  conforme dispõe  o  artigo  2º  do  Decreto
Municipal nº 5.076 de 01º de dezembro de 2021 e
ainda no Portal da Transparência.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto
à  S e ç ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  v i a  e - m a i l :
licita@santafedosul.sp.gov.br,  ou  pelo  telefone  (17)
3631-9500, em horário comercial.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, 14 de
janeiro de 2025.

ALINE TRIVELATO BAQUEIRO DIAS
Pregoeira

.................................................................................................
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Modalidade:  CONTRATO  Nº  107/2022  –
PROCESSO  Nº  2179/2022.Espécie:  Termo  de
Apostilamento, que entre si celebram a PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL –
SP E a empresa MG SOLUÇÕES LTDA, CNPJ (MF)
nº  29.345.344/0001-14.  Objeto:  Modificação
unilateral, por parte da Secretaria Municipal de Saúde,
visando  a  alteração  do  fiscal  de  contrato  firmado
com a empresa MG SOLUÇÕES LTDA, CNPJ (MF) nº
29.345.344/0001-14,  conforme  descriminado  no
Ofício nº 08/2025, datado de 09 de janeiro de 2025.
ONDE SE LÊ:  Nome: PRISCILA GONÇALVES MELLO,
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde Coletiva,
CPF:  323.429.518-25.  Leia  -se:  Nome:  ANA PAULA
SASSO  DE  SOUZA,  Cargo:  Enfermeira,  CPF:
309.947.878-47.  Ficando  ratificadas  e  inalteradas  as
demais cláusulas e condições do Contrato Original que
pelo  apostilamento  não  foram  alteradas  e/ou
modificadas. Vigência: A partir da data de assinatura
d o  t e r m o  d e  a p o s t i l a m e n t o ,  v i g e n t e
concomitantemente  com  o  contrato  original.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA

FÉ DO SUL - SP, em 10 de janeiro de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025.
OBJETO:  O  presente  termo  aditivo  tem  por

finalidade  conceder  o  equilíbrio  econômico  financeiro
ao item cesta básica, passando do valor unitário de R$
130,69  (cento  e  trinta  reais  e  sessenta  e  nove
centavos), para R$ 140,85 (cento e quarenta reais e
oitenta e cinco centavos).

MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  nº  24/2024,
Processo nº 1001/2024.

Santa Fé do Sul - SP, 13 de janeiro de 2025.
EVANDRO FARIAS MURA

Prefeito
.................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 14 de janeiro de 2025 Ano V | Edição nº 705 | Página 34 de 35

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de café da tarde, durante a Copa São Paulo de Futebol
Junior 2025.

1/2025
02/01/2025 11:23

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2025

CONTRATADO: ELISA LOURENCO 39910488841
VALOR DA DESPESA: R$ 40.000,00
13/01/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO N. 001/2025

FERNANDO CAMARGO BENITEZ,

Presidente da Fundação Municipal de

Educação e Cultura, no uso de suas

atribuições legais ...

RESOLVE:

HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos no Processo Seletivo 001/2025 para as vagas que

seguem:

MEDICINA/Cirurgia Geral

INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1217 121750/2025
1227 122750/2025

MEDICINA/ Cirurgia Plástica

INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1224 122450/2025

MEDICINA/ Endocrinologia

INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1215 121550/2025
1225 122550/2025
1228 122850/2025

MEDICINA/Ginecologia e Obstetrícia

INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1218 121850/2025
1222 122250/2025
1229 122950/2025
1230 123050/2025

MEDICINA/Pediatria

INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1220 122050/2025
1226 122650/2025

MEDICINA/Psiquiatria 

INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1219 121950/2025

MEDICINA/ Urologia

INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1221 122150/2025
1223 122350/2025

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Santa Fé do Sul - SP, 14 de janeiro de 2025.

FERNANDO CAMARGO BENITEZ
Presidente da Funec

Funec - Processo Seletivo Professores 001/2025   Pag. 1
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